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        CÂMARA MUNICIPAL DE PINHAIS

       ESTADO DO PARANÁ

                  Av. Camilo di Léllis, 393 – CEP: 83323-000 – Pinhais – Paraná

_______________________________________________________________________________

PROCURADORIA JURIDICA.

PARECER n° 198/2025.
Solicitação de informação protocolo nº 54263/2025, referente a Cópia digital de todos os ofícios expedidos pelo Gabinete do Vereador Marcos da Silva Almeida (Sargento Almeida) no período de janeiro/2025 a setembro/2025.
Solicitante: Associação Fiquem Sabendo.
PARECER
O solicitante apresenta pedido de informação à Câmara Municipal de Pinhais, referente a entrega de Cópia digital de todos os ofícios expedidos pelo Gabinete do Vereador Marcos da Silva Almeida (Sargento Almeida) no período de janeiro/2025 a setembro/2025. 
Dispõe o § 2º do artigo 8º da Lei 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação, que:

“Art. 8o É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.

(...)

§ 2o Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).” (grifo nosso)

Respondendo a solicitação que consta no pedido de informação anexo, a Câmara Municipal de Pinhais informa que o processo de envio de ofícios pelos gabinetes parlamentares ocorre por iniciativa e controle dos próprios gabinetes, sobre a supervisão e responsabilidade dos vereadores, sem que ocorra interferência, controle ou registro de envio pela administração do Poder Legislativo. 

Neste caso, deve o solicitante para ter acesso à informação solicitada entrar em contato diretamente com o gabinete do Vereador Marcos da Silva Almeida (Sargento Almeida), pelo telefone: 3142 – 9922 e 3142 – 9921 ou pelo e-mail: sargentoalmeida@cmp.pr.gov.br.
Pelo exposto, considera-se que foi prestada a informação solicitada conforme o previsto na Lei de Acesso à Informação, comunique-se o solicitante.
É o parecer.

Procuradoria Jurídica, 17 de outubro de 2025.
Marcelo José Castilhos Grando
Procurador
